
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.“ 018
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N9 11.227

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

I) Revogar a Portaria ns 10.660, de 21 de feverei
ro de 1996.

II) Designar, a partir de 28 de abril de 1997, os 
funcionários municipais e estaduais abaixo relacionados, para 
compor o Grupo Técnico de Vigilância Sanitária da Prefeitura 
Municipal de Lorena, conforme segue:

Rosana Reis Alves Corrêa - RG n^ 8.846.920 - Diretor - 
M7AM - Comissão - Municipal;

Nivel

Mercia Simões Luz Maia - RG n® 09.779.160-2 - Medico - Estadual;

Menphis Fiori Acconci - RG n^ 1.704.342 - Dentista Sanitarista 
Estadual;

Maria Tereza Nunes Rosa Gomes - RG ns 9.263.223 - Encarregado- 
Nivel "4An - Comissão - Municipal;

Dimitrius César Ferrari - RG MS 11.629-MG - Farmacêutico - NÍ 
vel "BA" - C.L.T. - Municipal;

Rosângela das Mercês Máximo dos Santos - RG ne 9.713.760 - En 
fermeira Sanitarista - Estadual.

AgenJ:^s~ dê  Saneamento:

Angela Maria Cortez - RG"nf 9.263.284 - Estadual;

Áurea LÚcia Barbosa de Camargo Õ1''RG^9 16.160.941 -^NÍvel "3A"
K AC.L.T. - Municipal;




